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LEI N° 1020/ 2007 

Dispõe sobre a alteração dos Anexos do Plano Plurianual do Município de Rubinéia para o 
período de 2006 a 2009. 

Aparecido Goulart,  Prefeito do Município de 
Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal  aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° -  Fica alterado os Anexos do Plano Plurianual do período de 2006 a 2009, de 
que trata o art. 50  da Lei no 940, de 07 de Outubro de 2005 e suas alterações. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 01 de outubro de 2007. 

A 	 oulart 
Pr 	unicipal 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação em local público de costume, na 
mesma data, conforme art. 79, da Lei Orgânica Municipal. 

ANT 	CARLOS MARTIN SOARES 
Chefe de Gabinete 
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